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Protocolo: 1008648

AVISO DE LICITAÇÃO
.

AVISO DE ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/SESPA/2023
A Secretaria de Estado de Saúde Pública, através de sua Pregoeira, co-
munica que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico do tipo 
“MENOR PREÇO POR ITEM”, conforme abaixo:
OBJETO: contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de locação de veículos automotores terrestres Tipo Pick-up, sem motorista 
e sem combustível, conforme as especificações e quantidades constantes 
do Anexo I do edital.
DATA DA ABERTURA: 27 de novembro de 2023
HORÁRIO: 09h:00min. (Horário de Brasília).
LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgoverna-
mentais.gov.br
UASG: 925856.
ENTREGA DO EDITAL: Os interessados poderão retirar o edital nos sítios: 
www.comprasnet.gov.br ou www.compraspara.pa.gov.br.
OBSERVAÇÃO:
1)  Dúvidas poderão ser dirimidas diretamente com a pregoeira responsá-
vel, através do e-mail cpl@sespa.pa.gov.br.
2)  As especificações dos itens a serem ofertadas encontram-se descritas 
no Termo de Referência do Edital.
Belém (PA), 14 de novembro de 2023
THEANA ANGEL PERDIGAO MONTEIRO
PREGOEIRA/CPL/SESPA

Protocolo: 1008757

FÉRIAS
.

Portaria N.º 1.346 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023/DGTES/SESPA
A DIRETORA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE/
DGTES, usando de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria 
nº. 039/03.04. 96,
Considerando o processo de nº E-2023/2302086
R E S O L V E:
TORNAR SEM EFEITO, as férias regulamentares da servidora NILMA 
RODRIGUES BARRA Id. Funcional nº 57188792/2, ocupante do cargo 
de Técnico de Enfermagem, lotada no Centro de Saúde do Marco de 01 
de dezembro de 2023 a 30 de dezembro de 2023, referente ao período 
aquisitivo de 01 de dezembro de 2019 a 30 de novembro de 2022, 
concedidas através da Portaria Coletiva nº 1.160 de 16.10.2023, publicado 
no DOE DE Nº 35.579 em 19 de outubro de 2023.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. GDV/DIRETORIA DE GESTÃO 
DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE / SECRETARIA DE ESTADO DE 
SAÚDE PÚBLICA, em 13.11.2023.
Kelly de Cassia Peixoto de Oliveira Silveira
Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 1008602
Portaria N° 1.345 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023/DGTES/SESPA 
A Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº039/03.04.1996, 
publicada no DOE nº.  28.190 de 11.04.1996 e,
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 74 a 76, da Lei nº 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994.
CONSIDERANDO o processo de nº E-2023/2300618
RESOLVE:
AUTORIZAR o gozo de 15 (quinze) dias de férias regulamentares, a servi-
dora THAMYRES CRISTYNE SILVA E SILVA, matricula nº 55207881/1, lota-
da no Gabinete do Secretário, no cargo de Chefe de Divisão Almoxarifado, 
no período de 27.11.2023 a 11.12.2023, referente ao período aquisitivo de 
01 de Junho de 2022 a 31 de Maio de 2023.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
GDV/DIRETORIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE /
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, em 13.11.2023.
Kelly de Cassia Peixoto de Oliveira Silveira
Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 1008525
Portaria N° 1.340 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023/DGTES/SESPA 
A Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº039/03.04.1996, 
publicada no DOE nº.  28.190 de 11.04.1996 e, CONSIDERANDO o que 
dispõe os arts. 74 a 76, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994; 
CONSIDERANDO o processo 2022/40923
RESOLVE:
AUTORIZAR o gozo de 19 (dezenove) dias de férias regulamentares, 
ao servidor ARNALDO DIAS FAYAL, matricula nº 2057778/2, lotado no 
Departamento de Controle de Endemias, no período de 01/02/2024 a 
19/02/2024, referente ao período aquisitivo de 04/07/2020 a 03/07/2021, 
interrompidas através da Portaria Nº 112 de 19/01/2022, publicada no 
DOE nº 34.838 de 20.01.2022.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
GDV/DIRETORIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE /
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, em 10.11.2023.
Kelly de Cassia Peixoto de Oliveira Silveira
Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 1008542

Portaria N° 1.349 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023/DGTES/SESPA.
A DIRETORA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE/
DGTES, usando de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria 
nº. 039/03.04. 96,
RESOLVE:
CONCEDER, Férias regulamentares a servidora desta SESPA, abaixo relacionado:

Matrícula Servidor Período Aquisitivo Período de Gozo
57206935/1 ARIANY VIEIRA DE SENA 21/10/2013 A 20/10/2014 15.01.2024 A 13.02.2024

OBS: CONFORME PARECER JURIDICO CONSTANTE NO PROCESSO Nº 2022/58692
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GDV/DIRETORIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE /
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, em 13.11.2023.
Kelly de Cassia Peixoto de Oliveira Silveira
Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 1009004
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TORNAR SEM EFEITO
.

Portaria Nº. 117 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023.
A Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando de 
suas atribuições, delegadas através da Portaria Nº 039 de 03.04.1996, 
publicada no DOE nº. 28.190 de 11.04.1996, e considerando o teor do 
Processo E-2023/2155118.
R E S O L V E:
TORNAR SEM EFEITO, a Portaria Nº 145 de 19.09.2023, publicada no 
DOE nº 35.558 de 29.09.2023, que Concedeu 30 (trinta) dias de licença 
prêmio a servidora TELMA ODANI BARBOSA, matricula nº. 5900738/1, 
cargo Técnica de Enfermagem, lotada na 9º Centro Regional de Saúde – 
Santarém.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Diretoria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública em: 13.11.2023.
Kelly de Cássia Peixoto de Oliveira Silveira
Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 1008959
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OUTRAS MATÉRIAS
.

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE.
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA – SESPA.

• CONSELHO DE SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE DO ESTADO DO PARÁ.
Resolução nº 117, de 30 de outubro de 2023.
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Pará – 
CIB-SUS-PA, no uso de suas atribuições legais e;
- Considerando o Extrato de compromisso 9/2021 por meio do qual o Mi-
nistério da Saúde oportunizou a alocação de 01 Equipamento de Tomogra-
fia (serial: 108406) (64 cortes), no Hospital Universitário João de Barros 
Barreto nos termos do Edital de Chamamento Público nº12/2020.
- Considerando o Oficio n º 1.780/2023 GAB/SESMA/PMB que trata sobre 
a Doação Definitiva do Tomógrafo utilizado pelo Hospital Universitário João 
de Barros Barreto.
- Considerando a deliberação consensual da Comissão Intergestores Bipar-
tite – CIB/PA, em Reunião Ordinária de 26 de outubro de 2023.
Resolve
Art. 1º - Pactuar a Doação do Equipamento de Tomografia Computatori-
zada (serial: 108406) ao Complexo Hospitalar da Universidade Federal do 
Pará (CH-UFPA), com alocação definitiva no Hospital Universitário João de 
Barros Barreto, cadastrado no CNES sob nº 2332981, durante toda a vida 
útil do equipamento (estimada em 10 a 15 anos - faixa 4), em favor dos 
usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) do Estado do Pará.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 30 de outubro de 2023.

Ivete Gadelha Vaz
Secretária de Estado de Saúde Pública.

Presidente da CIB/SUS/PA.

Jucineide Alves Barbosa
Presidente do COSEMS/PA.

Resolução Nº 122 , de 31 outubro de 2023.
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Pará – 
CIB-SUS-PA, no uso de suas atribuições legais e,
- Considerando a Lei nº 8.080/90 de 19/09/1990 e o Decreto nº 7.508/11 
de 28/06/2011;
- Considerando a Portaria Nº 1.097 de 22/05/2006 que define que a 
Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde seja um 
processo instituído no âmbito do Sistema Único de Saúde.
- Considerando a Portaria GM/MS Nº 3.257, de 12/12/2019, que altera 
a Portaria de Consolidação nº 05/2017 GM/MS, que dispõe sobre o 
remanejamento intraestadual de recurso do Limite Financeiro da Média e 
Alta Complexidade (Teto MAC);
- Considerando a solicitação do município de São Sebastião da Boa Vista 
de descentralização do prestador de serviço público sob gestão estadual 
através do processo 2022/1218615, conforme Resolução CIB/PA nº 70 de 
16/08/2016.
- Considerando o parecer técnico da Comissão Permanente da PPI Estadual 
favorável ao pleito do município de São Sebastião da Boa Vista.
- Considerando ainda, a deliberação consensual da Comissão Intergestores 
Bipartite, em reunião ordinária de 26/10/2023.
Resolve:
Art. 1º - Aprovar a descentralização da gestão estadual do prestador de 
serviço público sediado no município de São Sebastião da Boa Vista con-
forme Declaração de Comando Único anexa.


